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	AUTORES: VEREADORA MARIA APARECIDA DOS SANTOS CORREIA – PL, MARCIA BATISTA LOBO GRIGOLO – MDB, GABRIELA CARNEIRO DELGADO – PSB, VEREADORES JOSENILDO CEARÁ – PT, FABIO ZANATA – MDB e WILSON ALMEIDA DA SILVA – PSDB


Exmo. Sr. Presidente da Câmara Municipal de Nova Andradina – MS.
Os Vereadores que a esta subscrevem, nos termos regimentais vigentes, depois de ouvido o Plenário, INDICAM À MESA DIRETORA, que seja encaminhado expediente ao Prefeito Municipal, Sr. JOSÉ GILBERTO GARCIA e à Secretária Municipal de Educação, Cultura e Esporte, Sra. GIULIANA MASCULI POKRYWIECKI, solicitando que seja INSTITUIDO O PROGRAMA DE FORNECIMENTO DE ABSORVENTES HIGIÊNICOS - PFAH NAS ESCOLAS PÚBLICAS, OFERTANDO NOS ANOS FINAIS DE ENSINO FUNDAMENTAL E ENSINO MÉDIO, NO MUNICÍPIO DE NOVA ANDRADINA MS, conforme minuta do anteprojeto de lei, anexo.
JUSTIFICATIVA

A presente indicação solicita que seja fornecido ABSORVENTES HIGIÊNICOS, ou seja, KITS MESTRUAL para estudantes das escolas da rede pública municipal, em situação de hipossuficiência, ou seja, não possuindo condições financeiras para compra de itens de higiene pessoal. Em razão desse fato, muitas estudantes abandonam as escolas quando começam o período menstrual ou faltam às aulas, numa média de cinco dias por mês durante esse período. Isso significa que essas estudantes perdem, em média, 45 dias de aulas por ano, com óbvias consequências para o processo educacional e de socialização dessas jovens. Ressalte-se que esse tema raramente é discutido de forma aberta e muitas meninas se sentem envergonhadas de estarem menstruadas. Deve-se ter em relevância a importância de conversar abertamente sobre a menstruação com pessoas de confiança e profissionais de saúde. Cabe destacar que deverá ser levada em conta a realidade de cada escola, suas necessidades e demais fatores sociais. Pedimos urgência nesta solução.
Nova Andradina, 17 de junho de 2021.
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ANTE PROJETO
Institui o programa de fornecimento de absorventes higiênicos - PFAH nas escolas públicas que ofertam anos finais de ensino fundamental e ensino médio no município de NOVA ANDRADINA-MS, e da outras providências.
Art. 1º. Esta Lei institui o Programa de Fornecimento de Absorventes Higiênicos (PFAH) nas escolas públicas, de ensino fundamental e ensino médio em Nova Andradina- MS.

Art. 2º. O PFAH constitui estratégia para promoção da saúde e atenção à higiene, com os seguintes objetivos:

    I – Combater a precariedade menstrual, identificada como a falta de acesso ou a falta de recursos que possibilitem a aquisição de produtos de higiene e outros recursos necessários ao período da menstruação feminina.

                II – Reduzir faltas em dias letivos de educandas em período menstrual e, por decorrência, evitar prejuízos à aprendizagem e ao rendimento escolar.

Art. 3º. O PFAH será implementado mediante adesão do Município aos objetivos o programa, conforme regulamento, constituindo-se de distribuição gratuita de absorventes higiênicos por meio de cotas mensais a cada estudante do sexo feminino.

Art. 4º. Ficará por responsabilidade da escola, através das Assistentes Sociais e Pedagogo, organizar a forma de abordagem, sobre orientação e explicação do fluxo menstrual, sendo uma forma de prevenir aquelas estudantes a não serem surpreendida com o ciclo.
Art. 5º. As despesas com a execução das ações previstas nesta Lei correrão à conta de dotações orçamentárias do município, observados os limites de movimentação, empenho e pagamento da programação orçamentária e financeira anual.

Art. 6º. Esta lei entra em vigor na data de sua publicação, revogadas as disposições em contrário.
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